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Custodiante:    Deutsche Bank S.A.; 

Assessor Legal:   Souza, Cescon Avedissian, Barrieu e Flesch Advogados; 

Amortização: A amortização das cotas se dará por regime de caixa, de acordo com o 
recebimento das parcelas.  

AMBIENTE POLÍTICO ECONÔMICO  

O governo federal tem conseguido pagar em dia os precatórios, salvo raríssimas exceções de alguns órgãos em 
liquidação. Algumas entidades, como o Banco Central, por exemplo, decidiram antecipar o pagamento de precatórios 
para economizar com pagamentos de juros e correção monetária.  

Os fatores que têm levado a União a pagar em dia os precatórios são os avanços significativos nas questões 
relacionadas ao nível de solvência interna e externa, ou seja, a melhora na capacidade de pagamento do País, tanto 
em moeda local como em moeda estrangeira. 

É importante destacar que a União tem interesse direto em manter o pagamento dos precatórios em dia, pois caso 
haja comprovação de que o não pagamento decorreu por má fé, tal ação pode incorrer numa representação junto 
aos organismos internacionais e, com isso, impedir o País de obter novos financiamentos externos. 

A despeito da crise mundial, que tem deteriorado os principais indicadores do nível de atividade (produção, consumo, 
investimentos, emprego e renda), o Brasil conseguiu encerrar o ano de 2008 com balanço positivo quanto ao seu 
nível de solvência interna e externa.  

Pelo lado doméstico, em moeda local, a relação Dívida / PIB registrou, em 2008, recuo pelo quinto ano consecutivo, 
e ficou em 36% contra 42,7% do PIB apurados em 2007 e 44,7% em 2006. Em grande parte, o recuo observado 
ocorreu, em virtude do crescimento do PIB, mas também houve contribuição das empresas estatais federais que 
anotaram superávits e, ainda, pelo recuo da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna (DPMFi) da ordem de 7% - fato 
que não ocorria desde o início desta década. Em tempo, vale destacar que a relação Dívida / PIB atingiu seu pico no 
Plano Real em setembro de 2002, ao atingir 56%. 

As perspectivas para a continuidade do recuo da dívida pública ao longo de 2009, ou ao menos sua estabilidade, 
seguem positivas, em virtude de pelo menos três pontos: i) estabilidade da taxa de câmbio ao redor de R$ 2,30/US$; 
ii) processo de queda da taxa básica de juros (Selic); e iii) redução do nível da taxa de inflação. Nesse sentido, é 
importante destacar que os três pontos citados anteriormente (câmbio, Selic e inflação) são indexadores relevantes 
na composição da DPMFi. 

Apesar do cenário prospectivo relativamente otimista para as contas públicas em 2009, é necessário atentar-se que o 
governo, no intuito de amenizar os impactos da crise mundial sobre a dinâmica da economia doméstica, tem tomado 
medidas que reduzem seu potencial de pagamento. No final de 2008, foi anunciada a redução de impostos (ex: IOF, 
IPI, etc.), e recentemente houve o aporte de R$ 100 bilhões no BNDES, boa parte desse recurso será captado no 
mercado financeiro com emissão de títulos públicos e, por fim, a redução do nível de atividade (produção e vendas) 
deverá impactar no volume financeiro da arrecadação federal neste ano. 

Pelo lado externo, em moeda estrangeira, após o País registrar superávit no saldo em transações correntes no 
período de 2003 a 2007, em 2008 houve déficit de US$ 28,3 bilhões. Diferentemente do que ocorria no País até início 
desta década, quando os investidores temiam um default, agora boa parte desse déficit foi constituída pela ampla 
saída de recursos estrangeiros, via mercado de capitais, em decorrência da crise externa que gerou a necessidade 
nos investidores de ter de cobrir prejuízos nas economias industrializadas. Este fato reafirma o avanço que o País 
teve com relação à redução do nível de solvência externa. Um dos pontos importantes a destacar é a manutenção do 
nível das reservas internacionais entre o período pré-crise (setembro de 2008) e o momento atual. Ou seja, não 
houve perda significativa de reservas, pois em setembro o saldo era de US$ 207,494 bilhões e recuou para US$ 
203,179 bilhões em outubro (ápice da crise), mas encerrou 2008 com saldo de US$ 206,806 bilhões. 
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Vale destacar também que em 2008 o volume dos investimentos estrangeiros diretos no país registrou recorde 
histórico, ao acumular a cifra de US$ 45,0 bilhões, superando o período de maior volume que foi de US$ 33 bilhões 
no final da década de 90 com as privatizações. Portanto, este fato reafirma a maior confiança dos investidores 
internacionais no Brasil. Com relação ao endividamento externo do País, houve ligeira alta de 3,6%, para US$ 200,2 
bilhões, na comparação contra 2007, e, desse total, 50% são de endividamento público, sendo que seu perfil de 
vencimento é de médio e longo prazo.  
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Classificação da Austin Rating 
Investimento Prudente 

AAA As cotas do FIDC encontram-se suportadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência próxima a zero, a 
qual garante excepcional margem de cobertura para o pagamento do principal, acrescido do rendimento proposto. 
Adicionalmente, o fundo apresenta uma elevadíssima relação entre os mecanismos de proteção e a inadimplência 
da carteira. O risco é quase nulo. 

AA As cotas do FIDC encontram-se suportadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência baixíssima, a qual 
garante ótima margem de cobertura para o pagamento do principal, acrescido do rendimento proposto. 
Adicionalmente, o fundo apresenta uma relação muito elevada entre os mecanismos de proteção e a inadimplência 
da carteira. O risco é irrisório. 

A  As cotas do FIDC encontram-se suportadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência muito baixa, a qual 
garante margem de cobertura muito boa para o pagamento do principal, acrescido do rendimento proposto. 
Adicionalmente, o fundo apresenta uma relação elevada entre os mecanismos de proteção e a inadimplência da 
carteira. O risco é muito baixo. 

BBB As cotas do FIDC encontram-se suportadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência baixa, a qual garante 
boa margem de cobertura para o pagamento do principal, acrescido do rendimento proposto. Adicionalmente, o 
fundo apresenta uma relação adequada entre os mecanismos de proteção e a inadimplência da carteira. O risco é 
baixo. 

Investimento Especulativo 

BB  As cotas do FIDC encontram-se lastreadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência em nível médio, 
podendo afetar a margem de cobertura para o pagamento do principal acrescido do rendimento proposto. O fundo 
apresenta uma relação apenas razoável entre os mecanismos de proteção e a inadimplência da carteira. O risco é 
moderado. 

B  As cotas do FIDC encontram-se lastreadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência em nível acima da 
média do segmento, a qual pode afetar fortemente a margem de cobertura para o pagamento do principal, 
acrescido do rendimento proposto. O fundo apresenta uma relação menos do que razoável entre os mecanismos de 
proteção e a inadimplência da carteira. O risco é médio. 

CCC As cotas do FIDC encontram-se lastreadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência elevada, a qual afetou 
a margem de cobertura para o pagamento do principal acrescido do rendimento proposto. O fundo apresenta uma 
baixa relação entre os mecanismos de proteção e a inadimplência da carteira, condicionando a desvalorização de 
suas cotas. O risco é alto.   

CC  As cotas do FIDC encontram-se lastreadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência muito elevada, a qual 
afetou fortemente a margem de cobertura para o pagamento do principal, acrescido do rendimento proposto. O 
fundo apresenta uma relação muito baixa entre os mecanismos de proteção e a inadimplência da carteira, 
condicionando forte desvalorização de suas cotas. O risco é muito alto. 

C  A elevadíssima inadimplência da carteira levou o FIDC à situação de default. Não mais existe qualquer tipo de 
proteção adicional. O risco é altíssimo. 

Sinais de (+) mais e (-) menos são utilizados para identificar uma melhor ou pior posição dentro de uma mesma 
escala de rating. 

 

 

 
Rating é uma classificação de risco, por nota ou símbolo. Esta expressa a capacidade do emitente de título de dívida negociável ou 
inegociável em honrar seus compromissos de juros e amortização do principal até o vencimento final. O rating pode ser do 
emitente, refletindo sua capacidade em honrar qualquer compromisso de uma maneira geral, ou de uma emissão específica, onde é 
considerada apenas a capacidade do emitente em honrar aquela obrigação financeira determinada. 
As informações obtidas pela Austin Rating foram consideradas como adequadas e confiáveis. As opiniões e simulações realizadas 
neste relatório constituem-se no julgamento da Austin Rating acerca do emitente, não se configurando, no entanto, em 
recomendação de investimento para todos os efeitos.   
Para conhecer nossas escalas de rating e metodologias, acesse: www.austin.com.br 
 
® Todos os direitos reservados. Nenhuma parte desta publicação poderá ser reproduzida ou transmitida de qualquer modo ou por 
outro meio, eletrônico ou mecânico, incluindo fotocópia, gravação ou qualquer outro tipo de sistema de armazenamento e 
transmissão de informação, sem prévia autorização, por escrito, da Austin Rating Serviços Financeiros Ltda. 
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APRESENTAÇÃO
(2ª edição revista e atualizada)

A legislação que disciplina o pagamento das condenações judiciais pela Fazenda
Pública é mutável pela própria natureza. A respeito dela não se pode fazer a crítica fácil de que
as reiteradas alterações legislativas instabilizam a ordem jurídica. A Lei das Diretrizes Orçamentárias
é anual. Anual também é a Lei do Orçamento. As normas jurídicas nelas embutidas não teriam
o menor sentido se fossem  mera repetição das regras anteriores. Isso tem sido muito proveitoso
no que diz respeito ao cumprimento das obrigações da Fazenda Pública  Federal, cujo regime
jurídico vem se aperfeiçoando. A Lei nº 10.524, de 2002, por exemplo, determinou a
descentralização das dotações orçamentárias dos órgãos da Administração Indireta aos Tribunais
Regionais Federais. Leis como essas agilizaram sobremaneira os procedimentos nesse tema, e
repercutiram naqueles instituídos administrativamente no âmbito do Conselho da Justiça Federal.
Havia, nessas circunstâncias, necessidade de adaptação dos atos normativos à nova disciplina
legal.

O resultado disso foi a revisão do Manual de Procedimentos Relativos aos Pagamentos
de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
306, de 28 de fevereiro de 2003. Pequenos acréscimos foram feitos autonomamente, como
fruto da experiência cotidiana, entre estes aquele que uniformiza em  todas as Regiões os
critérios que asseguram a ordem cronológica dos pagamentos. O trabalho é importante porque
tem efeitos práticos. A Fazenda Pública Federal, ao contrário de outras pessoas jurídicas de
direito público,  está em dia com o pagamento das obrigações pecuniárias decorrentes de
condenações judiciais. Neste exercício pagou todas as prestações de natureza alimentícia no
mês de fevereiro; aquelas de natureza comum foram satisfeitas no mês de março. O conhecimento
dos trâmites legais é indispensável  para que isso aconteça, e este é o propósito renovado nesta
atualização. Embora endereçado principalmente aos servidores da Justiça Federal, o Manual
poderá ser útil também às partes, advogados e procuradores.

Todo este trabalho deve ser creditado aos funcionários da Justiça Federal,
principalmente aqueles que criaram a edição originária deste Manual, bem assim  aqueles que
agora a revisaram e atualizaram – sempre sob a coordenação do MM. Juiz Federal Ricardo
Perlingeiro Mendes da Silva.

Ministro Ari Pargendler
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APRESENTAÇÃO
(1ª edição)

A presente revisão é fruto da concretização de uma das atividades do Grupo de
Trabalho destinado à uniformização dos procedimentos pertinentes ao pagamento de Precatórios
(PRC) e Requisições de Pequeno Valor (RPV).

O Grupo foi constituído pela Portaria no 51, de 12 de setembro de 2001, alterada
pela Portaria Presidencial no 24, de 30 de março de 2005, do Excelentíssimo Senhor Ministro
Presidente do egrégio Conselho da Justiça Federal. É composto por representantes dos cinco
Tribunais Regionais Federais, da Secretaria de Planejamento e Orçamento do Conselho da Justiça
Federal, e coordenado por juízes federais. Todos os participantes estão diretamente envolvidos
nos procedimentos relativos ao pagamento de sentenças judiciais transitadas em julgado e na
assessoria aos presidentes dos tribunais nessa matéria.

As atividades desenvolvidas nas reuniões realizadas desde sua criação consistem em
apresentação de soluções de problemas de cunho procedimental e orçamentário, comuns a
todas as Regiões, elaboração de minutas de atos normativos, acompanhamento e elaboração de
projetos de lei, sugestões de medidas destinadas à desburocratização do processo de solicitação
de créditos orçamentários e seu pagamento, mediante a troca de experiências vivenciadas pelos
integrantes, adequação dos procedimentos às inovações legislativas, tais como a Lei de
Responsabilidade Fiscal e as Emendas Constitucionais nos 30/2000 e 37/2002.

O objetivo precípuo deste Manual é uniformizar, servindo como fonte de consulta, os
principais procedimentos utilizados para a apresentação e pagamento de Precatórios e Requisições
de Pequeno Valor no âmbito da Justiça Federal.

Para tanto, os capítulos foram desenvolvidos de forma didática, possibilitando sua
utilização pelos seus destinatários imediatos: servidores e juízes de primeiro e segundo graus.

O presente Manual está dividido em seis títulos:

I – Contexto atual – reúne todas as normas legais e administrativas afetas à matéria
tratada neste Manual.

II – Aspectos orçamentários – traz uma visão genérica sobre os principais aspectos
orçamentários, no que se refere ao pagamento das decisões judiciais e elaboração de proposta
orçamentária. Além disso, apresenta, de forma sucinta, a legislação disciplinadora da matéria
aqui abrangida.
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III – Procedimentos afetos à expedição de requisições de pagamento – descreve os
elementos necessários à correta elaboração das requisições de pagamento, nos termos da Lei de
Diretrizes Orçamentárias e dos atos normativos correlatos.

IV – Procedimentos adotados nos Tribunais Regionais Federais pertinentes ao
processamento das requisições de pagamento – explica as principais etapas do procedimento no
âmbito dos Tribunais Regionais Federais, inclusive a elaboração de banco de dados para compor
a proposta orçamentária, atualização monetária dos créditos solicitados e transferência de recursos
financeiros.

V – Procedimentos posteriores à transferência de verbas das requisições de pagamento
– explica os procedimentos na 1a instância, posteriores ao recebimento do crédito orçamentário
do TRF.

VI – Procedimentos na Secretaria de Planejamento e Orçamento do Conselho da
Justiça Federal – trata da solicitação de créditos e liberações financeiras.

Espera-se que este Manual possa auxiliar seus usuários, cumprindo uma das finalidades
de sua criação. Lembramos que as rotinas aqui descritas estão sujeitas às alterações legais.

O Grupo de Trabalho
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I – CONTEXTO ATUAL

1. NORMAS GERAIS

1.1 Constituição Federal

O processamento dos débitos judiciais passou por uma significativa mudança, a
partir do exercício financeiro de 2001, resultante, basicamente, da edição da Emenda
Constitucional no 30/2000, que alterou a redação do art. 100 da CF e acrescentou o art. 78 ao
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

A EC no 30/2000 inovou no tocante à atualização do débito até a data de efetivo
pagamento, conforme § 1o, art. 100, da CF e distinguiu os débitos judiciais em duas espécies:
Precatórios (PRC) e Requisições de Pequeno Valor (RPV), permitindo que lei específica estabelecesse
sua definição.

Art. 100, caput: À exceção dos créditos de natureza alimentícia,
os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em
virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica
de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a
designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos
adicionais abertos para este fim.

§ 1o: É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de
Direito Público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos
de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,
apresentados até 1o de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício
seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

§ 2o: As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão
consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal
que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento segundo as
possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor, e
exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o
seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito.

§ 3o: O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição
de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei
como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal
deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.
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Outra significativa alteração introduzida pela EC no 30/2000 diz respeito ao
parcelamento do pagamento dos precatórios, em parcelas anuais, no prazo máximo de dez
anos, nos termos do caput do art. 78 do ADCT, abaixo transcrito:

Art. 78, caput: Ressalvados os créditos definidos em lei como de
pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e os
que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo,
os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que
decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão
liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais,
em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos,
permitida a cessão dos créditos.

Art. 33, caput: Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o
valor dos precatórios judiciais pendentes de pagamento na data de
promulgação da Constituição, incluído o remanescente de juros e correção
monetária, poderá ser pago em moeda corrente, com atualização, em
prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de oito anos, a partir
de 1o de julho de 1989, por decisão editada pelo Poder Executivo até cento e
oitenta dias da promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras, para o
cumprimento no disposto neste artigo, emitir, em cada ano, no exato montante
do dispêndio, títulos de dívida pública não computáveis para efeito do limite
global de endividamento.

A EC no 37/2002 introduziu, no texto constitucional, vedação de expedição de
precatório complementar ou suplementar, bem como de fracionamento do valor da execução, de
modo a evitar que parte do pagamento se faça por meio de precatório e parte por meio de RPV,
nos seguintes termos:

Art. 100, § 4o: São vedadas as expedições de precatório
complementar ou suplementar de valor pago, bem como fracionamento,
repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu pagamento não
se faça, em parte, na forma estabelecida no § 3o deste artigo e, em parte,
mediante expedição de precatório.

Além da regra acima, a referida Emenda acrescentou os arts. 86 e 87 ao ADCT, que
excepcionam a regra do parcelamento dos precatórios, nos seguintes termos:
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Art. 86, caput: Serão pagos conforme disposto no art. 100 da
Constituição Federal, não se lhes aplicando a regra de parcelamento
estabelecida no caput do art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, os débitos da Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal
oriundos de sentenças transitadas em julgado, que preencham,
cumulativamente, as seguintes condições:

I – ter sido objeto de emissão de precatórios judiciários;

II – ter sido definidos como de pequeno valor pela lei de que trata o
§ 3o do art. 100 da Constituição Federal ou pelo art. 87 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias;

III – estar, total ou parcialmente, pendentes de pagamento na data
da publicação desta Emenda Constitucional.

Art. 87, caput: Para efeito do que dispõe o § 3o do art. 100 da
Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias serão considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação
oficial das respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o
disposto no § 4o do art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou obrigações
consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:

I – quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do
Distrito Federal;

II – trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios.

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido
neste artigo, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo
facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para
que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma prevista
no § 3o do art. 100.

1.2 Lei Complementar no 101/2000

A Lei de Responsabilidade Fiscal trouxe a necessidade de serem identificados todos
os beneficiários das requisições de pagamento, conforme o art. 10, abaixo transcrito:
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Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os
beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de
contabilidade e administração financeira, para fins de observância da ordem
cronológica determinada no art. 100 da Constituição.

1.3 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

Regulamenta as disposições a respeito de elementos essenciais à inclusão do débito
no orçamento, tais como: regras de parcelamento, atualização monetária, incidência de juros
etc.

1.4 Lei Orçamentária Anual – LOA

Trata-se de um instrumento de gestão e controle que estima a receita e fixa a despesa
de forma a evidenciar a política econômico-financeira e o programa de trabalho do governo,
obedecidos aos princípios da unidade, universalidade e anualidade.

1.5 Lei no 10.259/2001

Com vigência a partir de janeiro de 2002, a Lei no 10.259/2001, além de instituir
os juizados especiais federais, define o novo limite dos débitos considerados de pequeno valor,
fixando-o em 60 salários-mínimos por beneficiário.

Art. 3o, caput: Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,
conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de
sessenta salários-mínimos, bem como executar as suas sentenças.

Art. 17, § 1o: Para os efeitos do § 3o do art. 100 da Constituição
Federal, as obrigações ali definidas como de pequeno valor, a serem pagas
independentemente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido
nesta Lei para a competência do Juizado Especial Federal Cível (art. 3o, caput).

1.6 Lei no 10.833/2003 (alterada pela Lei no 10.865/2004)

Institui, por conta de imposto de renda, a retenção de 3% (três por cento), a ser feita
por instituição bancária oficial, sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da
Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor.
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1.7 Lei no 11.033/2004

Condiciona o levantamento de valores decorrentes de precatório judicial de natureza
comum à apresentação ao Juízo de certidão negativa de tributos federais, estaduais, municipais,
bem como certidão de regularidade para com a Seguridade Social, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) e a Dívida Ativa da União, depois de ouvida a Fazenda Pública.

1.8 Resolução/CJF nº 438/2005

Datada de 30 de maio de 2005,  altera e consolida as normas anteriormente
existentes, bem como uniformiza procedimentos relativos à expedição de requisições, ao
cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, ao saque e ao levantamento dos depósitos.

II – ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS

O estudo dos aspectos envolvidos com o processamento dos débitos judiciais passa,
necessariamente, por questões de ordem financeira e orçamentária consagradas na CF e em
diversas normas complementares.

1. CARACTERIZAÇÃO DO DÉBITO JUDICIAL  COMO DESPESA PÚBLICA

O conceito de “débito judicial” é oriundo de dispositivos constitucionais, notadamente
do § 1o do art. 100 da CF, que vinculam a sua formação à necessidade de crédito específico e de
prévia inclusão no orçamento das entidades devedoras de verba necessária ao seu pagamento.

Art. 100, § 1o: É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades
de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos
de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,
apresentados até 1o de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício
seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

1.1 Definições

1.1.1 Orçamento público

Orçamento público é um instrumento de controle e programação de trabalho do
governo, contendo o planejamento dos gastos, fixando despesas e estimando receitas
individualizadas por unidades orçamentárias, materializado em lei ordinária de validade anual,
de iniciativa do chefe do Poder Executivo.
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O modelo orçamentário brasileiro, fundamentado nos arts. 145 a 169 da CF, está
previsto na Lei no 4.320/64, no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO), integradas entre si.

1.1.2 Despesa pública orçamentária

Despesa pública orçamentária é o recurso público com destinação específica,
previamente fixada na Lei Orçamentária Anual (LOA).

O pagamento de obrigações decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado,
em que a Fazenda Pública for condenada, depende de orçamento prévio, como exigido pela
Constituição Federal em seu art. 100.

1.1.3  Débito judicial

Débito judicial é toda obrigação de pagamento, constituída como despesa pública,
oriunda de condenação em sentença judicial transitada em julgado, cuja satisfação depende de
prévia inclusão no orçamento das entidades de direito público.

2. CLASSIFICAÇÃO DO DÉBITO JUDICIAL  NO ORÇAMENTO FEDERAL

A inscrição das requisições de pagamento no orçamento da União é resultado de
procedimentos administrativos que objetivam classificar os débitos judiciais de acordo com:

a) a instituição devedora;

b) a espécie de requisição;

c) a natureza orçamentária da despesa; e

d) a forma de pagamento.

Como resultado dessa classificação, os dados são apresentados por meio  de bancos
de dados que contêm a indicação, individualizada por credor, de todos os elementos exigidos nas
normas em vigor.

2.1 Classificação institucional

A classificação institucional compreende os órgãos orçamentários e suas respectivas
unidades orçamentárias.
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Lei no 4.320/64, art. 14: Constitui unidade orçamentária o
grupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a quem
será consignado dotações próprias.

É representada por um código composto de cinco algarismos, sendo que os dois
primeiros identificam o órgão e os três últimos, a unidade orçamentária.

Exemplo de codificação => 12.103

1o e 2o dígitos => Órgão (12  = Justiça Federal)

3o a 5o dígitos  => Unidade orçamentária   (103 = TRF da 2a Região)

Essa classificação evidencia as unidades responsáveis pela execução dos créditos
consignados no orçamento.

2.2 Classificação quanto à espécie da requisição

Débito judicial é gênero de duas espécies: PRECATÓRIOS e REQUISIÇÕES DE
PEQUENO VALOR.

2.2.1 Requisição de Pequeno Valor  (RPV)

Trata-se de requisição de pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda
Pública, que não se submete à sistemática de pagamento por precatório.

Considera-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) aquela relativa a crédito cujo valor
atualizado, por beneficiário, seja igual ou inferior a:

I - sessenta salários-mínimos, se a devedora for a Fazenda Federal (art. 17, § 1o, da
Lei no 10.259, de 12 de julho de 2001);

II - quarenta salários-mínimos, ou o valor estipulado pela legislação local, se a devedora
for a Fazenda Estadual ou a Fazenda Distrital (art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias – ADCT); e

III - trinta salários-mínimos, ou o valor estipulado pela legislação local, se a devedora
for a Fazenda Municipal (art. 87 do ADCT).
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2.2.2   Precatório (PRC)

É a requisição de pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública,
cujo crédito deve ser incluído no orçamento das entidades de Direito Público, para pagamento ao
longo do exercício seguinte.

2.3 Classificação quanto à natureza da despesa

A classificação da natureza dos débitos judiciais resulta da conjugação do disposto no
caput do art. 100 da CF com as demais normas vigentes.

O juiz da execução indicará, nas requisições, os seguintes dados:

I – natureza do crédito (comum ou alimentar) e espécie da requisição (requisição de
pequeno valor  ou precatório);

II – natureza da obrigação (assunto) a que se refere o pagamento e, em se tratando
de pagamento de indenização por desapropriação de imóvel residencial, indicação do seu
enquadramento ou não no art. 78, § 3o, do ADCT.

Por conseguinte, a separação dos valores por grupo de natureza de despesa deve
sempre estar representada nas classificações das despesas presentes na Lei Orçamentária Anual,
subdivididas em despesas de pessoal, outras despesas correntes e inversões financeiras.

Dessa forma, os precatórios e as requisições de pequeno valor são consignados no
orçamento da União com as seguintes categorias, exemplificativamente:

a) Natureza alimentícia – Pessoal (art. 100, § 1o A, da CF)
Elemento de despesa: 3.1.90.91
· Salários
· Vencimentos
· Proventos
· Pensões
· Indenizações por morte
· Indenização por invalidez

Observação: excetuam-se dessa classificação os débitos de natureza alimentícia
decorrentes de benefícios previdenciários requeridos em face do fundo do regime geral da
Previdência Social, que terão a classificação de elemento de despesa 3.3.90.91.
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b) Natureza comum – Outras despesas correntes
Elemento de despesa: 3.3.90.91
· Aluguéis
· Contratos
· Outras indenizações
· Repetições de indébito

c) Desapropriação – Inversão financeira
Elemento de despesa: 4.5.90.91
· Desapropriações de imóveis

Para classificação da natureza da despesa orçamentária, deve-se considerar a categoria
econômica, o grupo de despesa respectivo, a modalidade de aplicação e o elemento de despesa.
A classificação da natureza da despesa, conforme o Manual Técnico de Orçamento, é composta
de:

a) Categoria econômica da despesa, subdividida em:

· Despesa corrente: classificam-se nesta categoria todas as despesas que não
contribuem diretamente para a formação ou aquisição de um bem de capital.

· Despesa de capital: classificam-se nesta categoria aquelas despesas que
contribuem para a formação ou aquisição de um bem de capital.

b) Grupo de natureza da despesa: agregador de elementos de despesa com as
mesmas características quanto ao objeto de gasto.

c) Modalidade de aplicação: tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados
diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de governo ou por outro ente
da Federação e suas respectivas entidades, e objetiva possibilitar a eliminação da dupla contagem
dos recursos transferidos ou descentralizados.

d) Elemento de despesa: tem por finalidade identificar os objetos de gastos, tais
como vencimentos e vantagens fixas, diárias, material de consumo, serviços de terceiros, dentre
outros, de que a administração pública se serve para a consecução de seus fins.

Essa classificação é representada por um código composto de seis algarismos (=>
3.1.90.91, 3.3.90.91 ou 4.5.90.91) como exemplificado a seguir:

Exemplos de codificação 3.1.90.91:
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1o dígito => Categoria econômica    (3 = despesas correntes)
2o dígito => Grupo de despesas          (1 = pessoal e encargos sociais)
3o e 4o dígitos => Modalidade de aplicação  (90 = aplicação direta)
5o e 6o dígitos => Elemento de despesa     (91 = débitos
judiciais)

2.4 Classificação quanto à forma de pagamento

As regras atuais, introduzidas pela EC no 30/2000 e regulamentadas pelas resoluções
do CJF, permitem as seguintes formas de pagamento:

2.4.1 Pagamento em parcela única

Trata-se de regra aplicável aos débitos definidos em lei como de pequeno valor, aos
de natureza alimentícia, aos de que trata o art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e suas complementações, aos que já tiverem os seus respectivos recursos liberados
ou depositados em juízo e aos que decorram de ações iniciais ajuizadas após 31 de dezembro
de 1999.

2.4.2 Pagamento de forma parcelada

O parcelamento diz respeito, exclusivamente, aos débitos de natureza comum, àqueles
não definidos em lei como de pequeno valor, e àqueles originários de desapropriação, pendentes
de pagamento na data de promulgação da EC no 30/2000 e que decorram de ações iniciais
ajuizadas até 31 de dezembro de 1999.

3. REGRAS PARA O PARCELAMENTO

3.1 Débitos Judiciais da Fazenda Federal

3.1.1 Art. 78, caput, do ADCT (EC no 30/2000):

Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor,
os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os
seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios
pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que decorram de
ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo
seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações
anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão
dos créditos.
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3.1.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais dispositivos

Em relação aos débitos judiciais da Fazenda Federal sujeitos ao parcelamento, aplicam-
se as regras dos atos normativos vigentes, nos seguintes termos:

a - os créditos individualizados por beneficiário, cujo valor seja superior a 60 (sessenta)
salários-mínimos, serão objeto de parcelamento em até 10 (dez) parcelas iguais, anuais e
sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a esse valor,
excetuando-se o resíduo, se houver;

b - os precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor,
desde que comprovadamente único à época da imissão na posse, cujos valores individualizados
ultrapassem o limite imposto à requisição de pequeno valor, serão divididos em duas parcelas,
iguais e sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a 60
(sessenta) salários-mínimos, excetuando-se o resíduo, se houver; e

c - os juros legais, à taxa de 6% a.a. (seis por cento ao ano), serão acrescidos aos
precatórios objetos de parcelamento, a partir da segunda parcela, tendo como termo inicial o
mês de janeiro do ano em que é devida a segunda parcela.

3.2 Débitos judiciais de outras entidades de direito público

No caso de créditos de responsabilidade da Fazenda Estadual, Municipal, Distrital, de
suas autarquias e fundações, bem assim dos conselhos de fiscalização profissional e da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT (DL no 509/69, art. 12), o parcelamento obedecerá ao
disposto nos arts. 78 e 87 do ADCT, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias do respectivo
ente federativo.

4. ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO

O processo de inclusão dos débitos judiciais no orçamento se dá anualmente nos
prazos definidos em lei.

4.1 Inclusão dos débitos judiciais no orçamento federal

Os procedimentos adotados se baseiam não só nos dispositivos da CF como também
nas determinações da LDO e representam, basicamente, os seguintes estágios:

1o – Proposição orçamentária inicial, proveniente dos TRFs:
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Cada unidade gestora (Tribunais Regionais Federais) encaminha, na forma de banco
de dados, a relação de dados cadastrais dos precatórios à setorial orçamentária (CJF) para
consolidação em um só banco de dados da Justiça Federal.

2o – Conversão em projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) pelo Executivo:

O Conselho da Justiça Federal encaminha os bancos de dados consolidados ao órgão
de planejamento do Poder Executivo (Secretaria de Orçamento Federal – SOF – do Ministério de
Planejamento, Orçamento e Gestão) que, por sua vez, consolida as propostas de toda esfera
federal e as encaminha, sob forma de projeto de lei, ao Legislativo.

3o – Aprovação sanção e publicação da LOA:

Aprovada pelo Legislativo e sancionada pelo Executivo, a proposta orçamentária é
transformada em Lei Orçamentária Anual que, promulgada, estima a receita e fixa a despesa.

4o – Disponibilidade dos respectivos créditos às unidades orçamentárias:

A SOF, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, encaminha, através do
Sistema Integrado de Administração Financeira Federal (Siafi), os créditos orçamentários para
registro em cada unidade devedora.

Por força do que dispõe a LDO, as dotações orçamentárias das autarquias e das
fundações públicas, destinadas ao pagamento de requisições judiciais, aprovadas na lei
orçamentária anual e em créditos adicionais, incluídas as relativas a benefícios previdenciários
de pequeno valor, são integralmente descentralizadas aos tribunais que proferirem as decisões
exeqüendas, ressalvadas as hipóteses de causas processadas pela justiça comum estadual.

A referida descentralização é feita de forma automática pelo órgão central do Sistema
de Administração Financeira Federal, imediatamente após a publicação da lei orçamentária e
dos créditos adicionais.

4.1.1 Requisições de Pequeno Valor – RPV

Os recursos orçamentários para pagamento das RPVs advêm de estimativas anuais,
para inclusão na LOA do exercício seguinte.

Esse procedimento permite que se consigne aos TRFs créditos necessários para
atender, no prazo de 60 dias, contados da apresentação no Tribunal, todas as RPVs que sejam
apresentadas ao longo do exercício.
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4.1.2 Precatórios - PRC

No caso dos precatórios, a fixação da despesa também é feita anualmente, com a
inclusão na LOA de todas as requisições para pagamento de sentenças judiciais transitadas em
julgado, com valores individualizados por beneficiário, apresentadas nos tribunais no período
compreendido entre 2 de julho de um determinado ano e 1o de julho do ano seguinte (CF, art.
100, § 1o).

Imediatamente após a apresentação dos bancos de dados ao Conselho da Justiça
Federal, o Tribunal deverá encaminhar aos órgãos e entidades devedoras a relação de débitos a
serem incluídos no orçamento, a fim de que estes verifiquem eventuais divergências a serem
comunicadas à SOF/MP, conforme determinado na LDO.

Com a publicação da LOA, os créditos orçamentários são consignados às entidades e
descentralizados integralmente aos tribunais, conforme determina a LDO.

Considerando as regras vigentes, os recursos financeiros correspondentes são
disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional ao órgão setorial de programação financeira
da Justiça Federal para posterior liberação aos tribunais.

4.1.3   Prazos

O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determina, em seu art. 35, § 2o, II
e III, os prazos descritos abaixo:

4.1.3.1 Para o projeto da LDO

Art. 35, § 2o, II: O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será
encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento do exercício
financeiro e devolvido para sanção até o encerramento do primeiro período da
sessão legislativa.

4.1.3.2   Para o projeto da LOA

Art. 35, § 2o, III: O projeto de lei orçamentária da União será
encaminhado até quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro
e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa.

Os prazos constitucionais são limites impostos ao encaminhamento dos projetos de
lei por parte do chefe do Executivo. Administrativamente, para que os mesmos possam ser
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cumpridos, os setores de orçamento definem prazos internos para apresentação das propostas
orçamentárias.

Outros prazos definidos para o processamento dos débitos judiciais dizem respeito ao
período de inscrição dos requisitórios para pagamento:

a) Para precatórios:

Art.100, § 1o, da CF:  É obrigatória a inclusão, no orçamento das
entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos
oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios
judiciários, apresentados até 1o de julho, fazendo-se o pagamento até o final
do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.
(grifo nosso)

b) Para RPVs:

Em se tratando de crédito de pequeno valor de responsabilidade da União, suas
autarquias, fundações de direito público e demais órgãos incluídos no orçamento geral da União,
o Tribunal organizará, mensalmente, a relação das requisições em ordem cronológica, contendo
os valores por beneficiário, encaminhado-a à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças
do Conselho da Justiça Federal.

4.2 Inclusão dos débitos judiciais no orçamento de outras entidades

4.2.1   Requisições de Pequeno Valor – RPV

Em se tratando de débitos judiciais de outras entidades, as requisições serão
encaminhadas pelo juízo da execução ao próprio devedor, fixando-se o prazo de sessenta dias
para o respectivo pagamento, que deverá ser realizado em conta de depósito judicial à disposição
do respectivo juízo, respeitados os limites previstos no art. 87 do ADCT e nas leis específicas
dos respectivos entes da Federação.

4.2.2   Precatórios - PRC

Quanto aos débitos judiciais de outras entidades sujeitos a pagamento por precatório,
as requisições serão encaminhadas pelo juízo da execução ao respectivo TRF.

Nesse caso, a fixação da despesa também é feita anualmente, com a inclusão na Lei
Orçamentária do respectivo ente da Federação de todas as requisições para pagamento de
sentenças judiciais transitadas em julgado, com valores individualizados por beneficiário, superiores
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aos limites fixados no art. 87 do ADCT e nas respectivas leis específicas, apresentadas nos
tribunais no período compreendido entre 2 de julho de um determinado ano e 1o de julho do ano
seguinte.

Encerrado o período previsto na CF (art. 100, § 1o), o TRF encaminhará ofício à
entidade devedora, requisitando os recursos financeiros, que deverão estar disponíveis até 31 de
dezembro do exercício em cujo orçamento o débito for incluído.

Uma vez publicada a Lei Orçamentária e havendo recurso financeiro disponível, a
entidade devedora deverá realizar depósito à disposição do TRF que expediu a requisição de
pagamento.

5. ESTÁGIOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A execução orçamentária e financeira dos precatórios e RPVs passa por quatro estágios
(Lei no 4.320/64 e Resoluções do CJF):

1o – Fixação: compreende o período de inclusão dos débitos no orçamento, descrito
no capítulo II, item 4.1 deste Manual.

2o – Empenho: é o ato emanado de autoridade competente que cria, para a entidade
devedora, obrigação de pagamento. Não se admite realização de despesa sem prévio empenho.

3o – Liquidação: consiste na apropriação da despesa após a identificação do
beneficiário e a verificação do crédito a ser pago, tendo por base o requisitório expedido e os
dados cadastrados do débito.

4o – Depósito: os valores executados são depositados pelos Tribunais Regionais
Federais em instituição bancária oficial, abrindo-se conta remunerada e individualizada para
cada beneficiário.

6. RETIFICAÇÕES E DEVOLUÇÕES NO ORÇAMENTO

6.1 Retificações

O orçamento, embora seja um instrumento rígido e formal, excepcionalmente está
sujeito a retificações durante sua execução. A legislação orçamentária prevê a possibilidade da
abertura de créditos adicionais para atender a situações não previstas ou insuficientemente
dotadas.
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Os recursos destinados ao pagamento de sentenças judiciais, quando não dotados ou
insuficientemente dotados, poderão ser acrescidos de créditos adicionais.

Esses créditos adicionais supõem erro na estimativa do índice de correção monetária
ou erro material ocorrido no Tribunal. A respectiva obtenção depende de ato legislativo, salvo
remanejamento de créditos já existentes e não utilizados.

No Tribunal, a requisição não poderá sofrer alteração de natureza do crédito ou outra
que implique em aumento da despesa prevista no orçamento, devendo ser cancelada e expedida
novamente.

6.2   Devoluções

Representam estornos resultantes de cancelamentos totais ou parciais de depósitos
correspondentes a obrigações da União, suas autarquias e fundações, bem como de outras
entidades.

Havendo cancelamento de depósitos correspondentes a obrigações da União, suas
autarquias e fundações, o montante originário dos créditos, desde que do mesmo exercício
financeiro, retornam à dotação orçamentária correspondente, recolhendo-se ao Tesouro os
rendimentos; quando disserem respeito a exercícios anteriores, os respectivos valores e
rendimentos também serão recolhidos ao Tesouro.

Havendo cancelamentos de depósitos decorrentes de obrigações de outras entidades,
os recursos lhe serão devolvidos, com os rendimentos, independentemente de ocorrerem no
mesmo exercício financeiro ou em outro, total ou parcialmente, conforme a abrangência do
cancelamento.

7. RESTOS A PAGAR E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

7.1   Restos a pagar

Restos a pagar são débitos empenhados, inscritos como obrigações a pagar no exercício
financeiro subseqüente, conforme dispõe a Lei no 4.320/64:

Art. 36: Consideram-se restos a pagar as despesas empenhadas,
mas não pagas até 31 de dezembro (...)
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7.2   Despesas de exercícios anteriores

Art. 37 da Lei no 4.320/64: As despesas de exercícios encerrados,
para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo
suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria,
bem como os restos a pagar com prescrição interrompida e os compromissos
reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, poderão ser
pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada
por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.

O presidente do Tribunal, como ordenador de despesa, no ano em que as despesas
devam ser pagas, é a autoridade competente para, mediante pronunciamento expresso, reconhecer
como devido o débito.

III  –  PROCEDIMENTOS AFETOS À EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÕES DE PAGAMENTO

1. ESPÉCIES DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO

As requisições de pagamento subdividem-se em dois grandes grupos, como visto no
item 2.2 do Título II: Precatórios (PRC) e Requisições de Pequeno Valor (RPV).

São considerados precatórios as requisições de pagamento cujo valor do crédito por
beneficiário, atualizado, seja superior a:

• 60 salários-mínimos, nos casos de entidades federais, ou outro que venha a ser
fixado em lei (art. 17, § 1o, Lei no 10259/2001);

• 40 salários-mínimos, nos casos de entidades estaduais e distritais, ou outro que
venha a ser fixado em lei (art. 87 do ADCT); ou

• 30 salários-mínimos para entidades municipais, ou outro que venha a ser fixado
em lei (art. 87 do ADCT).

Os créditos de valores iguais ou inferiores aos limites acima mencionados serão
processados por RPV, respeitada a regra estabelecida no § 4o do art. 100 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional no 37/2002.
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Se numa mesma ação, a condenação não for uniforme em relação aos litisconsortes,
enquadrando-se em relação a alguns dentro do limite da RPV, e quanto a outros exorbitando
dele, as requisições de pagamento deverão ser feitas de acordo com o respectivo montante; as
execuções que excederem o limite da RPV serão pagas mediante precatório, e aquelas que
ficarem dentro desse limite serão pagas por RPV.

Os débitos de pequeno valor subdividem-se entre aqueles provenientes dos juizados
especiais federais (JEFs), oriundos de ações que seguiram o rito previsto na Lei no 10.259/
2001 e as Requisições de Pequeno Valor (RPV), originárias das Varas Federais ou Estaduais
com competência  delegada.

O procedimento e a forma de requisições de pagamento de sentenças judiciais
transitadas em julgado devem obedecer aos requisitos e forma de processamento previstos na
Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nas
Resoluções do Conselho da Justiça Federal; deve também ser observada a regulamentação
interna específica dos Tribunais Regionais Federais, se houver.

2.  PROCEDIMENTOS PARA EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÕES DE PAGAMENTO

A requisição de pagamento será expedida pelo juízo da execução e dirigida ao
presidente do Tribunal, obedecendo-se as regras estabelecidas no art. 100 da Constituição
Federal e as Resoluções do Conselho da Justiça Federal pertinentes, bem como a regulamentação
interna de cada Tribunal.

2.1 Requisições expedidas pelas Varas Comuns Federais e Estaduais:

Requisitos:

a) Número do processo de execução: informar o número do processo originário da
requisição de pagamento. Será informado o número do processo de conhecimento, quando a
fase de execução for processada nos mesmos autos e sob o número do processo de execução
que deu origem à requisição de pagamento, se processada em outros autos.

b) Data do ajuizamento do processo de conhecimento: informar a data de protocolo
da petição inicial da ação de conhecimento. Especial atenção deve ser dada aos casos de
execuções provenientes de ações civis públicas, que podem gerar mais de uma execução. A
finalidade da data de ajuizamento é definir o parcelamento do precatório.

Nos casos em que a requisição for proveniente de execução fiscal ou de outro título
extrajudicial será informada a data do ajuizamento da ação de execução.
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c) Natureza da obrigação a que se refere o pagamento: trata-se da relação de direito
material que deu causa à ação, a qual já está previamente identificada desde a distribuição do
processo, à vista da Tabela de Assuntos.

Esse campo auxilia na fixação da classificação orçamentária da obrigação contida na
requisição de pagamento, bem como permite levantamentos estatísticos acerca do tipo de ação
que está originando os débitos.

Nem sempre a obrigação mencionada nesse campo corresponde ao crédito requisitado.
Por exemplo, numa ação de anulação de lançamento fiscal, a relação material controvertida tem
natureza tributária. Se bem sucedida, o efeito da sentença será dúplice: constitutivo-negativa do
lançamento fiscal; condenatória da entidade pública em relação aos honorários de advogado.
Nesse contexto, a natureza da obrigação a que se refere o pagamento é tributária, mas a
requisição de pagamento tem por objeto honorários de advogado, que podem ter natureza
alimentícia, dependendo do entendimento do juiz da causa.

Observação: em se tratando de pagamento de indenização por desapropriação de
imóvel residencial, indicação do seu enquadramento ou não no art. 78, § 3o, do ADCT. Se
houver, nos autos originários, comprovação de que o imóvel era residencial e único na época da
imissão na posse, explicitar na requisição para que o pagamento seja efetuado em duas parcelas.

d) Nomes das partes e de seus procuradores: tanto no PRC quanto na RPV, temos
como partes, no pólo ativo, os beneficiários dos créditos solicitados e, no pólo passivo, a entidade
devedora do crédito.

1) Nomes das partes (credores e devedor) e de seus procuradores: informar o nome
do beneficiário do crédito, acompanhado da expressão “e outro(s)”, se houver mais de um e seu
respectivo procurador. Se houver necessidade de intimação de mais de um procurador, deverá
ser mencionado.

2) Nome do requerido: explicitar o nome da entidade de direito público (uma única
entidade) que constará como devedora do crédito solicitado.

e) Nomes e números no CPF/CNPJ dos beneficiários, inclusive quando se tratar de
advogados, peritos, incapazes, espólios, massas falidas, menores e outros: informar os nomes e
os CPFs/CNPJs de todos os beneficiários apresentados na requisição de pagamento (art. 10 da
Lei de Responsabilidade Fiscal, que determina que os beneficiários de créditos decorrentes de
sentenças judiciais transitadas em julgado devem ser identificados no Siafi).
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f) Natureza do crédito: indicar se o crédito tem natureza comum ou alimentar. O
reflexo dessa indicação, além de definir o parcelamento ou não do pagamento, constitui também
informação destinada à classificação orçamentária da obrigação contida na requisição de pagamento
e, ainda, assegura o direito de precedência dos créditos alimentares sobre os comuns. (Vide
capítulo II, item 2.3).

Quando os beneficiários, ou um deles, tiverem, numa mesma execução, créditos de
natureza comum e créditos de natureza alimentícia, o pagamento deverá ser processado por
meio de requisições autônomas.

Se, ao invés disso, uma só requisição for emitida, abrangendo créditos de natureza
diferente, será ela processada de acordo com a natureza do crédito principal.

A parcela da condenação, comprometida como honorários de advogado por força de
ajuste contratual, não perde sua natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para os
efeitos da espécie de requisição. Conseqüentemente, o contrato de honorários de advogado não
transforma em alimentar um crédito comum, nem substitui uma hipótese de precatório por
requisição de pequeno valor.

g) Espécie da requisição: indicar uma das seguintes espécies (vide capítulo II, item
2.2):

1) RPV: nos casos em que o valor total da execução, de cada beneficiário, não seja
superior ao limite do pequeno valor.

2) Precatório: quando o valor total da execução, por beneficiário, for superior ao limite
de pequeno valor.

h) Valor individualizado por beneficiário e valor total da requisição: informar os  valores
individualizados de todos os beneficiários, em moeda corrente, bem como  o valor total da
requisição.

i) Data-base considerada para efeito de atualização monetária dos valores: este dado
se destina à aplicação de índices de atualização monetária nos tribunais, quando da elaboração
de proposta orçamentária anual, do banco de dados e no pagamento. Informar a data em que os
valores estão posicionados monetariamente – a data do posicionamento dos valores requisitados
não é necessariamente a data da elaboração da conta.
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j) Data do trânsito em julgado da sentença ou acórdão no processo de conhecimento:
fica vedada a expedição de requisição em execução provisória de sentença (§ 1o do art. 100 da
CF).

Nos casos em que a requisição for proveniente de execução fiscal ou de outro título
extrajudicial será informada a data referente no próximo item.

l) Data da preclusão à oposição ao título executivo, quando este for certo e líquido,
ou, se o título não for certo e líquido, data em que, após citação regular do devedor, transitou em
julgado decisão ou sentença de liquidação:

1) se, após a regular citação ou intimação do devedor, não forem opostos embargos
ou qualquer impugnação aos cálculos, informar a data da preclusão.

2) se houve embargos à execução ou impugnação aos cálculos, informar a data de
trânsito em julgado da decisão que julgou o incidente.

m) Valor total, por beneficiário, do crédito executado:

Em se tratando de requisição de pagamento parcial, complementar ou suplementar:

1) Requisição originária: é aquela que requisita o valor total proposto na execução.

2) Requisição complementar: é aquela utilizada para o pagamento de diferenças:
a) de juros resultantes da mora no período entre a data-base do cálculo de liquidação

e o dia 1o de julho (data da atualização), quando se tratar de precatório, e se for requisição de
pequeno valor, do aludido termo inicial até a data da respectiva apresentação no Tribunal;

b) de correção monetária, no período entre a data da sentença de liquidação e o dia
1o de julho (data da apresentação), quando o indexador adotado judicialmente for maior do que
o IPCA-E, e se for requisição de pequeno valor, o aludido termo inicial até a respectiva apresentação
no Tribunal.

3) Requisição parcial: é aquela expedida para os casos de valor incontroverso,  ou
seja,  o valor não-embargado ou não-impugnado.

4) Requisição suplementar: é aquela emitida para o pagamento de valor residual que
deixou de constar da requisição originária porque, sobre a respectiva certeza e liquidez, ainda
não havia trânsito em julgado; ou ainda aquela expedida para o pagamento de créditos não
incluídos na requisição originária em razão de erro material.
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da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT (DL nº 509/69, art. 12), as requisições
serão encaminhadas pelo Juízo da execução ao próprio devedor, fixando-se o prazo de sessenta
dias para o respectivo depósito diretamente na vara de origem, respeitados os limites previstos
no art. 87 do ADCT.

Art. 3º O pagamento de valores superiores aos limites previstos no artigo anterior
serão requisitados mediante precatório, exceto em caso de expressa renúncia ao valor excedente
daqueles limites junto ao Juízo da execução.

Parágrafo único. Serão também requisitados por meio de precatório os pagamentos
parciais, complementares ou suplementares de qualquer valor, quando a importância total do
crédito executado, por beneficiário, for superior aos limites estabelecidos no artigo anterior.

Art. 4º Em caso de litisconsórcio, para efeito do disposto nos arts. 2º e 3º desta
Resolução, será considerado o valor devido a cada litisconsorte, expedindo-se, simultaneamente,
se for o caso, RPV’s e requisições mediante precatório.

Parágrafo único. Ao advogado é atribuída a qualidade de beneficiário, e seus
honorários sucumbenciais deverão ser considerados como parcela autônoma, não sujeita ao
rateio entre credores para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor.

Art. 5º Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe
por força de honorários, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da
requisição.

§1º Após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários contratuais não
poderão ser destacados (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.906, de 1994), procedimento este vedado no
âmbito da instituição bancária oficial, nos termos do art. 10 da Lei Complementar nº 101/
2000.

§2º A parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por
força de ajuste contratual não perde sua natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada
para efeitos da espécie de requisição;  conseqüentemente, o contrato de honorários de advogado
não transforma em alimentar um crédito comum, nem substitui uma hipótese de precatório por
requisição de pequeno valor.

Art. 6º O juiz da execução informará na requisição os seguintes dados constantes
do processo:

I – número do processo de execução e data do ajuizamento do processo de
conhecimento;

II – natureza da obrigação (assunto) a que se refere o pagamento e, em se tratando
de indenização por desapropriação de imóvel residencial, indicação de seu enquadramento ou
não no art. 78, § 3º, do ADCT;

III – nomes das partes e de seus procuradores;
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IV – nomes e números no CPF ou no CNPJ dos beneficiários, inclusive quando se
tratar de advogados, peritos, incapazes, espólios, massas falidas, menores e outros;

V – natureza do crédito (comum ou alimentar) e espécie da requisição (RPV ou
precatório);

VI – valor individualizado por beneficiário e valor total da requisição;

VII – data-base considerada para efeito de atualização monetária dos valores;

VIII – data do trânsito em julgado da sentença ou acórdão no processo de
conhecimento;

IX – data de preclusão da oposição ao título executivo, quando este for certo e
líquido, ou, se o título não for certo e líquido, a data em que, após citação regular do devedor,
transitou em julgado a decisão ou a sentença de liquidação;

X – em se tratando de requisição de pagamento parcial, complementar, suplementar
ou correspondente a parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por
força de ajuste contratual, o valor total, por beneficiário, do crédito executado.

§1º Tratando-se de requisição de pagamento a ser expedida por Juizado Especial
Federal, após o trânsito em julgado da sentença, o juiz expedirá requisição indicando os seguintes
dados:

I – número do processo e data do ajuizamento da ação;

II – natureza da obrigação (assunto) a que se refere o pagamento;

III – nomes das partes e de seus procuradores;

IV – nomes e números no CPF ou no CNPJ dos beneficiários, inclusive quando se
tratar de advogados, peritos, incapazes, espólios, massas falidas, menores e outros;

V – natureza do crédito (comum ou alimentar) e espécie da requisição (RPV ou
precatório);

VI – valor individualizado por beneficiário e valor total da requisição;

VII – data-base considerada para efeito de atualização monetária dos valores;

VIII – data do trânsito em julgado da sentença ou acórdão.

§2º Ausentes quaisquer dos dados especificados, a requisição não será considerada
para efeito algum, cabendo ao Tribunal restituí-la à origem.

Art. 7º Em se tratando de crédito de pequeno valor de responsabilidade da União,
suas autarquias ou fundações de direito público, o Tribunal organizará, mensalmente, a relação
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das requisições, em ordem cronológica, com os valores por beneficiário, encaminhando-a à
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal e ao
representante legal da entidade devedora.

Art. 8º Os valores das requisições mediante precatório sujeito a parcelamento
serão atualizados nos Tribunais e pagos nos termos do art. 78 do ADCT.

Parágrafo único. Nenhuma das parcelas a que se refere o caput deste artigo terá
valor inferior ao definido no art. 2º desta Resolução, exceto o resíduo.

Art. 9º Para efeito da atualização monetária de que trata este instrumento, será
utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Ampliado – Série Especial – IPCA-E, divulgado pelo
IBGE, ou aquele que vier a substituí-lo.

Título II

Da Ordem Cronológica de Pagamento

Art. 10. O pagamento das requisições obedecerá estritamente à ordem cronológica
de apresentação nos Tribunais.

Parágrafo único. Na hipótese da inexistência de créditos orçamentários, será
obedecida a ordem cronológica por entidade em cada Tribunal.

Art. 11. As requisições de natureza alimentar serão pagas com precedência às
demais, ainda que existam requisições de natureza comum recebidas anteriormente nos Tribunais.

Parágrafo único. A precedência prevista no caput deste artigo fica condicionada à
existência dos créditos respectivos.

Art. 12. O Juízo da execução, em se tratando de precatório, antes do
encaminhamento ao Tribunal, intimará as partes do teor da requisição.

Art. 13. No Tribunal, a requisição não poderá sofrer alteração que implique aumento
da despesa prevista no orçamento, bem assim que modifique a natureza do crédito; num caso e
noutro, a requisição deverá ser cancelada e novamente expedida.

§1º Após a expedição da requisição, ou a efetivação do depósito de que trata o art.
17, será feito o cancelamento por solicitação imediata do Juízo da execução ao Presidente do
Tribunal.

§2º Incidentes que não impliquem o cancelamento da requisição resultarão na
suspensão do pagamento, solicitada de imediato pelo Juízo da execução ao Presidente do Tribunal,
seguindo-se o depósito judicial do montante da requisição, que ficará indisponível até a solução
das pendências.
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Art. 14. Realizado o depósito em instituição bancária oficial (Caixa Econômica
Federal ou Banco do Brasil S/A), e havendo o cancelamento da requisição ou a retificação para
menor, pelo Juízo da execução, os recursos correspondentes serão devolvidos ao Tribunal.

Art. 15. A retificação de erro material ocorrido no Tribunal dependerá de decisão
do Presidente, e o pagamento estará condicionado à disponibilidade orçamentária.

Art. 16. No caso de penhora, arresto, seqüestro ou sucessão causa mortis, os
valores já depositados serão convertidos em depósito judicial, indisponível, à ordem do Juízo,
até ulterior deliberação sobre a titularidade do crédito.

Título III

Do Saque e Levantamento dos Depósitos

Art. 17. Os valores destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e de
requisições de pequeno valor serão depositados pelos Tribunais Regionais Federais em instituição
bancária oficial, abrindo-se conta remunerada e individualizada para cada beneficiário.

§1º Os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a
requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas
normas aplicáveis aos depósitos bancários.

§2º Os depósitos relativos a precatórios de natureza comum serão liberados
mediante alvará.

§3º Os valores sacados, com ou sem expedição de alvará, estarão sujeitos à
retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei.

Art. 18. O Tribunal Regional Federal comunicará a efetivação do depósito ao
Juízo da execução e este cientificará as partes.

Art. 19. Qualquer fato que impeça o saque será imediatamente comunicado,
pelo Juízo da execução, ao Presidente do Tribunal, que determinará o bloqueio até decisão
final.

Art. 20. Os precatórios e requisições de pequeno valor expedidos pelas varas
estaduais com competência delegada serão levantados mediante expedição de alvará pelo
Juízo da execução.

Título IV

Disposições Finais e Transitórias

Art. 21. O saque sem expedição de alvará (art. 17, § 2º) é permitido relativamente
às requisições de pequeno valor expedidas pelas varas federais e Juizados Especiais Federais a
partir de 1º de janeiro de 2005, bem como aos precatórios de natureza alimentícia autuados
nos Tribunais após 1º de julho de 2004.
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Art. 22. Ficam revogadas as Resoluções nºs 263, de 21 de maio de 2002;
271, de 08 de agosto de 2002; 373, de 25 de maio de 2004; 399, de 26 de outubro de
2004, e  429, de 14 de abril 2005.

Art. 23. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.   REGISTRE-SE.   CUMPRA-SE.

Ministro Edson Vidigal
Presidente
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SIMULAÇÃO DE PRÉ-PAGAMENTO 

DB MASTER FIDC-NP DE PRECATÓRIOS FEDERAIS

Março 2009



2

CÁLCULO DE PREÇO DE AQUISIÇÃO HIPOTÉTICO

Considerações:

1. Fundo adquire um Precatório, emitido em junho de 2008, com valor de emissão de R$35.000.000,00

2. Sobretaxa de 3.00%

Simulação de Preço de Aquisição

Dados do Precatório Dados de Rentabilidade e Taxa de Desconto
Montante de Emissão do Precatório 35,000,000 (1) Meta de Rentabilidade 10.6700% (11)

Data de Expedição 30-Jun-2008 (2) Sobretaxa 3.0000% (12)

Data de Início de Correção por IPCA-E 01-Jul-2008 (3) Taxa de Desconto 13.6700% (13) = (11) + (12)

IPCA-E Inicial 2,772.67 (4)= IPCA-E início de Jul/2008 CDI 12.0000%
IPCA-E Cessão Precatório 2,884.97 (5)= IPCA-E início de Abr/2008 Projeção de Inflação 4.0000%

Meta Rent. Senior (IPCA) 7.6923%

Determinação Preço de Aquisição Precatório
Data de Referência 30-Apr-2009 (6)

Data de Aquisição 30-Apr-2009 (7)

Correção do IPCA-E 1.040501 (8) = (5)/(4)

Mês de Início de Apropriação de juros Jan-2010 (9) = ano de (2) + 2

Preço de Aquisição 23,260,230 (10) calculado como soma de Valores Descontados

Data Projetada Data de Apropriação Meses de Juros Valor de Face das Fator de Valor # Dias Úteis
Ano de Pagamento do Pagamento de Juros + IPCA-E Precatório Parcelas ("FCi") Desconto ("FDi") Descontado ("DUi")

(10 parcelas anuais e consecutivas) (último dia útil) (1o dia do mês) (# meses desde (9)) ((1)/10 + 6% ao ano desde (9)) ((13) pelos dias úteis período) (FCi * FCi)

2,009 31-Dec-2009 01-Dec-2009 0 3,500,000 0.917660 3,211,811 169
2,010 31-Dec-2010 01-Dec-2010 11 3,692,500 0.807713 2,982,479 420
2,011 30-Dec-2011 01-Dec-2011 23 3,902,500 0.710938 2,774,436 671
2,012 31-Dec-2012 01-Dec-2012 35 4,112,500 0.625759 2,573,432 922
2,013 31-Dec-2013 01-Dec-2013 47 4,322,500 0.550225 2,378,347 1,175
2,014 31-Dec-2014 01-Dec-2014 59 4,532,500 0.483808 2,192,862 1,428
2,015 31-Dec-2015 01-Dec-2015 71 4,742,500 0.426058 2,020,582 1,678
2,016 30-Dec-2016 01-Dec-2016 83 4,952,500 0.375011 1,857,243 1,929
2,017 29-Dec-2017 01-Dec-2017 95 5,162,500 0.330416 1,705,771 2,178
2,018 31-Dec-2018 01-Dec-2018 107 5,372,500 0.290976 1,563,266 2,428

23,260,230



3

SIMULAÇÃO DE FLUXO DE AMORTIZAÇÃO DE 
QUOTAS SUBORDINADAS MEZANINO E QUOTAS SENIORES E 

SALDO EXCEDENTE: PAGAMENTOS DO PRECATÓRIO EM DEZEMBRO DE CADA ANO

Considerações:

1. Montante Agregado de Quotas Seniores: R$2.000.000,00

2. Montante Agregado de Quotas Subordinadas Mezanino corresponde ao menor múltiplo de R$1.000.000,00 superior à diferença entre o Preço de 
Aquisição Hipotético e o Montante Agregado de Quotas Seniores

3. Meta de Rentabilidade = 10.67%

4. Todos os cálculos foram feitos considerando-se valores reais (isto é, moeda IPCA-E)

5. Meta de Rentabilidade das Quotas Seniores (CDI) em moeda IPCA-E: 12% (estimativa de CDI no período) desagiado por 4% (estimativa de 
IPCA-E no período)

6. Prazo entre pagamento dos recursos pela União Federal e o respectivo levantamento das parcelas pelo Fundo: 2 meses

7. Foram desprezados 2 efeitos de remuneração no curto prazo:

- remuneração da conta individualizada em instituição bancária oficial, ocorrida entre o pagamento dos recursos pela União Federal e o respectivo
levantamento das parcelas pelo Fundo

- correção do IPCA-E entre a Data de Apropriação de Juros e IPCA-E do Precatório e a Data de Amortização de Quotas Subordinadas Mezanino

6. Levantamento de parcelas de Precatórios pelo Fundo sem incidência de Imposto de Renda retido na Fonte

Fluxo de Caixa de Quotas Mezzanino e Senior e Saldo Excedente Considerando Pagamentos em Dezembro
Quotas Subordinadas Mezanino 22,000,000 (14)

Quotas Seniores 2,000,000 (15)

Mês de Pagamento de Precatórios 12 (16)

Intervalo (meses) entre Pagamentos e Levantamentos de Valores 2 (17)

Mês de Início de Apropriação de Meta de Rentabilidade May-2009 (18)

Data Projetada Data de Apropriação Meses de Juros Valor de Face das Data Amortização Meses de Apropriação Valor Mezanino Amortização Valor Mezanino Valor Senior Amortização Valor Senior Saldo
Ano de Pagamento do Pagamento de Juros + IPCA-E Precatório Parcelas ("FCi") Mezanino Meta de Rentabilidade pré-Amortização Mezanino pós-Amortização pré-Amortização Senior pós-Amortização Excedente

(10 parcelas anuais e consecutivas) (último dia útil) (1o dia do mês) (Data Pagamento + (17) meses) (# meses desde (18)) ((19) = (21) + Meta Rent.) ((20) = Min[FCi; (19)]) ((21) = (19)-(20)) ((22) = (24) + Meta Rent.) ((23) = Min[Fci-AmortMezz; (22)]) ((24) = (22)-(23)) ((25)=FCi-(20)-(23))

0 22,000,000 22,000,000 2,000,000 2,000,000
2,009 31-Dec-2009 01-Dec-2009 0 3,500,000 01-Mar-2010 10 23,939,456 3,500,000 20,439,456 2,127,407 0 2,127,407 0
2,010 31-Dec-2010 01-Dec-2010 11 3,692,500 01-Mar-2011 22 22,620,346 3,692,500 18,927,846 2,291,054 0 2,291,054 0
2,011 30-Dec-2011 01-Dec-2011 23 3,902,500 01-Mar-2012 34 20,947,447 3,902,500 17,044,947 2,467,288 0 2,467,288 0
2,012 31-Dec-2012 01-Dec-2012 35 4,112,500 01-Mar-2013 46 18,863,643 4,112,500 14,751,143 2,657,080 0 2,657,080 0
2,013 31-Dec-2013 01-Dec-2013 47 4,322,500 01-Mar-2014 58 16,325,090 4,322,500 12,002,590 2,861,471 0 2,861,471 0
2,014 31-Dec-2014 01-Dec-2014 59 4,532,500 01-Mar-2015 70 13,283,266 4,532,500 8,750,766 3,081,584 0 3,081,584 0
2,015 31-Dec-2015 01-Dec-2015 71 4,742,500 01-Mar-2016 82 9,684,473 4,742,500 4,941,973 3,318,629 0 3,318,629 0
2,016 30-Dec-2016 01-Dec-2016 83 4,952,500 01-Mar-2017 94 5,469,281 4,952,500 516,781 3,573,908 0 3,573,908 0
2,017 29-Dec-2017 01-Dec-2017 95 5,162,500 01-Mar-2018 106 571,922 571,922 0 3,848,824 3,848,824 0 741,755
2,018 31-Dec-2018 01-Dec-2018 107 5,372,500 01-Mar-2019 118 0 0 0 0 0 0 5,372,500

6,114,255

(vide Cálculo do Preço de Aquisição)
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SIMULAÇÃO DE FLUXO DE AMORTIZAÇÃO DE 
QUOTAS SUBORDINADAS MEZANINO E QUOTAS SENIORES E 

SALDO EXCEDENTE: PAGAMENTOS DO PRECATÓRIO EM JUNHO DE CADA ANO
Fluxo de Caixa de Quotas Mezzanino e Senior e Saldo Excedente Considerando Pré-Pagamentos Intra-Ano (Jun)

Quotas Subordinadas Mezanino 22,000,000 (14)

Quotas Seniores 2,000,000 (15)

Mês de Pagamento de Precatórios 6 (16)

Intervalo (meses) entre Pagamentos e Levantamentos de Valores 2 (17)

Mês de Início de Apropriação de Meta de Rentabilidade May-2009 (18)

Data Projetada Data de Apropriação Meses de Juros Valor de Face das Data Amortização Meses de Apropriação Valor Mezanino Amortização Valor Mezanino Valor Senior Amortização Valor Senior Saldo

Ano de Pagamento do Pagamento de Juros + IPCA-E Precatório Parcelas ("FCi") Mezanino Meta de Rentabilidade pré-Amortização Mezanino pós-Amortização pré-Amortização Senior pós-Amortização Excedente
(10 parcelas anuais e consecutivas) (último dia útil) (1o dia do mês) (Data Pagamento + (17) meses) (# meses desde (18)) ((19) = (21) + Meta Rent.) ((20) = Min[FCi; (19)]) ((21) = (19)-(20)) ((22) = (24) + Meta Rent.) ((23) = Min[Fci-AmortMezz; (22)]) ((24) = (22)-(23)) ((25)=FCi-(20)-(23))

0 22,000,000 22,000,000 2,000,000 2,000,000
2,009 30-Jun-2009 01-Jun-2009 0 3,500,000 01-Sep-2009 4 22,756,178 3,500,000 19,256,178 2,050,021 0 2,050,021 0
2,010 30-Jun-2010 01-Jun-2010 5 3,587,500 01-Sep-2010 16 21,310,812 3,587,500 17,723,312 2,207,714 0 2,207,714 0

2,011 30-Jun-2011 01-Jun-2011 17 3,797,500 01-Sep-2011 28 19,614,389 3,797,500 15,816,889 2,377,539 0 2,377,539 0
2,012 29-Jun-2012 01-Jun-2012 29 4,007,500 01-Sep-2012 40 17,504,551 4,007,500 13,497,051 2,560,426 0 2,560,426 0

2,013 28-Jun-2013 01-Jun-2013 41 4,217,500 01-Sep-2013 52 14,937,187 4,217,500 10,719,687 2,757,382 0 2,757,382 0
2,014 30-Jun-2014 01-Jun-2014 53 4,427,500 01-Sep-2014 64 11,863,477 4,427,500 7,435,977 2,969,488 0 2,969,488 0

2,015 30-Jun-2015 01-Jun-2015 65 4,637,500 01-Sep-2015 76 8,229,396 4,637,500 3,591,896 3,197,911 0 3,197,911 0
2,016 30-Jun-2016 01-Jun-2016 77 4,847,500 01-Sep-2016 88 3,975,151 3,975,151 0 3,443,904 872,349 2,571,555 0
2,017 30-Jun-2017 01-Jun-2017 89 5,057,500 01-Sep-2017 100 0 0 0 2,769,367 2,769,367 0 2,288,133
2,018 29-Jun-2018 01-Jun-2018 101 5,267,500 01-Sep-2018 112 0 0 0 0 0 0 5,267,500

7,555,633

(vide Cálculo do Preço de Aquisição)

Considerações:

1. Montante Agregado de Quotas Seniores: R$2.000.000,00

2. Montante Agregado de Quotas Subordinadas Mezanino corresponde ao menor múltiplo de R$1.000.000,00 superior à diferença entre o Preço de 
Aquisição Hipotético e o Montante Agregado de Quotas Seniores

3. Meta de Rentabilidade = 10.67%

4. Todos os cálculos foram feitos considerando-se valores reais (isto é, moeda IPCA-E)

5. Meta de Rentabilidade das Quotas Seniores (CDI) em moeda IPCA-E: 12% (estimativa de CDI no período) desagiado por 4% (estimativa de 
IPCA-E no período)

6. Prazo entre pagamento dos recursos pela União Federal e o respectivo levantamento das parcelas pelo Fundo: 2 meses

7. Foram desprezados 2 efeitos de remuneração no curto prazo:

- remuneração da conta individualizada em instituição bancária oficial, ocorrida entre o pagamento dos recursos pela União Federal e o 
respectivo levantamento das parcelas pelo Fundo

- correção do IPCA-E entre a Data de Apropriação de Juros e IPCA-E do Precatório e a Data de Amortização de Quotas Subordinadas Mezanino

6. Levantamento de parcelas de Precatórios pelo Fundo sem incidência de Imposto de Renda retido na Fonte
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SIMULAÇÃO DE FLUXO DE AMORTIZAÇÃO DE 
QUOTAS SUBORDINADAS MEZANINO E QUOTAS SENIORES E 

SALDO EXCEDENTE: PAGAMENTOS DO PRECATÓRIO EM JANEIRO DE CADA ANO
Fluxo de Caixa de Quotas Mezzanino e Senior e Saldo Excedente Considerando Pré-Pagamentos Intra-Ano (Jan)

Quotas Subordinadas Mezanino 22,000,000 (14)

Quotas Seniores 2,000,000 (15)

Mês de Pagamento de Precatórios 1 (16)

Intervalo (meses) entre Pagamentos e Levantamentos de Valores 2 (17)

Mês de Início de Apropriação de Meta de Rentabilidade May-2009 (18)

Data Projetada Data de Apropriação Meses de Juros Valor de Face das Data Amortização Meses de Apropriação Valor Mezanino Amortização Valor Mezanino Valor Senior Amortização Valor Senior Saldo

Ano de Pagamento do Pagamento de Juros + IPCA-E Precatório Parcelas ("FCi") Mezanino Meta de Rentabilidade pré-Amortização Mezanino pós-Amortização pré-Amortização Senior pós-Amortização Excedente
(10 parcelas anuais e consecutivas) (último dia útil) (1o dia do mês) (Data Pagamento + (17) meses) (# meses desde (18)) ((19) = (21) + Meta Rent.) ((20) = Min[FCi; (19)]) ((21) = (19)-(20)) ((22) = (24) + Meta Rent.) ((23) = Min[Fci-AmortMezz; (22)]) ((24) = (22)-(23)) ((25)=FCi-(20)-(23))

0 22,000,000 22,000,000 2,000,000 2,000,000
2,009 30-Jan-2009 01-Jan-2009 0 3,500,000 01-Apr-2009 0 22,000,000 3,500,000 18,500,000 2,000,000 0 2,000,000 0
2,010 29-Jan-2010 01-Jan-2010 0 3,500,000 01-Apr-2010 11 20,301,703 3,500,000 16,801,703 2,140,586 0 2,140,586 0

2,011 31-Jan-2011 01-Jan-2011 12 3,710,000 01-Apr-2011 23 18,594,445 3,710,000 14,884,445 2,305,246 0 2,305,246 0
2,012 31-Jan-2012 01-Jan-2012 24 3,920,000 01-Apr-2012 35 16,472,615 3,920,000 12,552,615 2,482,573 0 2,482,573 0

2,013 31-Jan-2013 01-Jan-2013 36 4,130,000 01-Apr-2013 47 13,891,980 4,130,000 9,761,980 2,673,540 0 2,673,540 0
2,014 31-Jan-2014 01-Jan-2014 48 4,340,000 01-Apr-2014 59 10,803,583 4,340,000 6,463,583 2,879,197 0 2,879,197 0

2,015 30-Jan-2015 01-Jan-2015 60 4,550,000 01-Apr-2015 71 7,153,247 4,550,000 2,603,247 3,100,674 0 3,100,674 0
2,016 29-Jan-2016 01-Jan-2016 72 4,760,000 01-Apr-2016 83 2,881,014 2,881,014 0 3,339,187 1,878,986 1,460,200 0
2,017 31-Jan-2017 01-Jan-2017 84 4,970,000 01-Apr-2017 95 0 0 0 1,572,523 1,572,523 0 3,397,477
2,018 31-Jan-2018 01-Jan-2018 96 5,180,000 01-Apr-2018 107 0 0 0 0 0 0 5,180,000

8,577,477

(vide Cálculo do Preço de Aquisição)

Considerações:

1. Montante Agregado de Quotas Seniores: R$2.000.000,00

2. Montante Agregado de Quotas Subordinadas Mezanino corresponde ao menor múltiplo de R$1.000.000,00 superior à diferença entre o 
Preço de Aquisição Hipotético e o Montante Agregado de Quotas Seniores

3. Meta de Rentabilidade = 10.67%

4. Todos os cálculos foram feitos considerando-se valores reais (isto é, moeda IPCA-E)

5. Meta de Rentabilidade das Quotas Seniores (CDI) em moeda IPCA-E: 12% (estimativa de CDI no período) desagiado por 4% (estimativa de 
IPCA-E no período)

6. Prazo entre pagamento dos recursos pela União Federal e o respectivo levantamento das parcelas pelo Fundo: 2 meses

7. Foram desprezados 2 efeitos de remuneração no curto prazo:

- remuneração da conta individualizada em instituição bancária oficial, ocorrida entre o pagamento dos recursos pela União Federal e o 
respectivo levantamento das parcelas pelo Fundo

- correção do IPCA-E entre a Data de Apropriação de Juros e IPCA-E do Precatório e a Data de Amortização de Quotas Subordinadas
Mezanino

6. Levantamento de parcelas de Precatórios pelo Fundo sem incidência de Imposto de Renda retido na Fonte



6

SIMULAÇÃO DE FLUXO DE AMORTIZAÇÃO DE 
QUOTAS SUBORDINADAS MEZANINO E QUOTAS SENIORES E 

SALDO EXCEDENTE: PAGAMENTOS EM DEZEMBRO + AMORTIZAÇÃO EM 5 ANOS
Fluxo de Caixa de Quotas Mezzanino e Senior e Saldo Excedente Considerando Pré-Pagamento em 5 anos

Quotas Subordinadas Mezanino 22,000,000 (14)

Quotas Seniores 2,000,000 (15)

Mês de Pagamento de Precatórios 12 (16)

Intervalo (meses) entre Pagamentos e Levantamentos de Valores 2 (17)

Mês de Início de Apropriação de Meta de Rentabilidade May-2009 (18)

Data Projetada Data de Apropriação Meses de Juros Valor de Face das Data Amortização Meses de Apropriação Valor Mezanino Amortização Valor Mezanino Valor Senior Amortização Valor Senior Saldo

Ano de Pagamento do Pagamento de Juros + IPCA-E Precatório Parcelas ("FCi") Mezanino Meta de Rentabilidade pré-Amortização Mezanino pós-Amortização pré-Amortização Senior pós-Amortização Excedente
(10 parcelas anuais e consecutivas) (último dia útil) (1o dia do mês) (Data Pagamento + (17) meses) (# meses desde (18)) ((19) = (21) + Meta Rent.) ((20) = Min[FCi; (19)]) ((21) = (19)-(20)) ((22) = (24) + Meta Rent.) ((23) = Min[Fci-AmortMezz; (22)]) ((24) = (22)-(23)) ((25)=FCi-(20)-(23))

0 22,000,000 22,000,000 2,000,000 2,000,000
2,009 31-Dec-2009 01-Dec-2009 0 3,500,000 01-Mar-2010 10 23,939,456 3,500,000 20,439,456 2,127,407 0 2,127,407 0
2,010 31-Dec-2010 01-Dec-2010 11 3,692,500 01-Mar-2011 22 22,620,346 3,692,500 18,927,846 2,291,054 0 2,291,054 0

2,011 30-Dec-2011 01-Dec-2011 23 3,902,500 01-Mar-2012 34 20,947,447 3,902,500 17,044,947 2,467,288 0 2,467,288 0
2,012 31-Dec-2012 01-Dec-2012 35 4,112,500 01-Mar-2013 46 18,863,643 4,112,500 14,751,143 2,657,080 0 2,657,080 0
2,013 31-Dec-2013 01-Dec-2013 47 25,935,000 01-Mar-2014 58 16,325,090 16,325,090 0 2,861,471 2,861,471 0 6,748,440

6,748,440

(vide Cálculo do Preço de Aquisição)

Considerações:

1. Montante Agregado de Quotas Seniores: R$2.000.000,00

2. Montante Agregado de Quotas Subordinadas Mezanino corresponde ao menor múltiplo de R$1.000.000,00 superior à diferença entre o Preço de 
Aquisição Hipotético e o Montante Agregado de Quotas Seniores

3. Meta de Rentabilidade = 10.67%

4. Todos os cálculos foram feitos considerando-se valores reais (isto é, moeda IPCA-E)

5. Meta de Rentabilidade das Quotas Seniores (CDI) em moeda IPCA-E: 12% (estimativa de CDI no período) desagiado por 4% (estimativa de IPCA-
E no período)

6. Prazo entre pagamento dos recursos pela União Federal e o respectivo levantamento das parcelas pelo Fundo: 2 meses

7. Foram desprezados 2 efeitos de remuneração no curto prazo:

- remuneração da conta individualizada em instituição bancária oficial, ocorrida entre o pagamento dos recursos pela União Federal e o respectivo
levantamento das parcelas pelo Fundo

- correção do IPCA-E entre a Data de Apropriação de Juros e IPCA-E do Precatório e a Data de Amortização de Quotas Subordinadas Mezanino

6. Levantamento de parcelas de Precatórios pelo Fundo sem incidência de Imposto de Renda retido na Fonte
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SIMULAÇÃO DE FLUXO DE AMORTIZAÇÃO DE 
QUOTAS SUBORDINADAS MEZANINO E QUOTAS SENIORES E 

SALDO EXCEDENTE: PAGAMENTOS EM DEZEMBRO + AMORTIZAÇÃO EM 3 ANOS

Fluxo de Caixa de Quotas Mezzanino e Senior e Saldo Excedente Considerando Pré-Pagamento em 3 anos
Quotas Subordinadas Mezanino 22,000,000 (14)

Quotas Seniores 2,000,000 (15)

Mês de Pagamento de Precatórios 12 (16)

Intervalo (meses) entre Pagamentos e Levantamentos de Valores 2 (17)

Mês de Início de Apropriação de Meta de Rentabilidade May-2009 (18)

Data Projetada Data de Apropriação Meses de Juros Valor de Face das Data Amortização Meses de Apropriação Valor Mezanino Amortização Valor Mezanino Valor Senior Amortização Valor Senior Saldo
Ano de Pagamento do Pagamento de Juros + IPCA-E Precatório Parcelas ("FCi") Mezanino Meta de Rentabilidade pré-Amortização Mezanino pós-Amortização pré-Amortização Senior pós-Amortização Excedente

(10 parcelas anuais e consecutivas) (último dia útil) (1o dia do mês) (Data Pagamento + (17) meses) (# meses desde (18)) ((19) = (21) + Meta Rent.) ((20) = Min[FCi; (19)]) ((21) = (19)-(20)) ((22) = (24) + Meta Rent.) ((23) = Min[Fci-AmortMezz; (22)]) ((24) = (22)-(23)) ((25)=FCi-(20)-(23))

0 22,000,000 22,000,000 2,000,000 2,000,000

2,009 31-Dec-2009 01-Dec-2009 0 3,500,000 01-Mar-2010 10 23,939,456 3,500,000 20,439,456 2,127,407 0 2,127,407 0
2,010 31-Dec-2010 01-Dec-2010 11 3,692,500 01-Mar-2011 22 22,620,346 3,692,500 18,927,846 2,291,054 0 2,291,054 0
2,011 30-Dec-2011 01-Dec-2011 23 31,220,000 01-Mar-2012 34 20,947,447 20,947,447 0 2,467,288 2,467,288 0 7,805,265

7,805,265

(vide Cálculo do Preço de Aquisição)

Considerações:

1. Montante Agregado de Quotas Seniores: R$2.000.000,00

2. Montante Agregado de Quotas Subordinadas Mezanino corresponde ao menor múltiplo de R$1.000.000,00 superior à diferença entre o Preço de 
Aquisição Hipotético e o Montante Agregado de Quotas Seniores

3. Meta de Rentabilidade = 10.67%

4. Todos os cálculos foram feitos considerando-se valores reais (isto é, moeda IPCA-E)

5. Meta de Rentabilidade das Quotas Seniores (CDI) em moeda IPCA-E: 12% (estimativa de CDI no período) desagiado por 4% (estimativa de IPCA-
E no período)

6. Prazo entre pagamento dos recursos pela União Federal e o respectivo levantamento das parcelas pelo Fundo: 2 meses

7. Foram desprezados 2 efeitos de remuneração no curto prazo:

- remuneração da conta individualizada em instituição bancária oficial, ocorrida entre o pagamento dos recursos pela União Federal e o respectivo
levantamento das parcelas pelo Fundo

- correção do IPCA-E entre a Data de Apropriação de Juros e IPCA-E do Precatório e a Data de Amortização de Quotas Subordinadas Mezanino

6. Levantamento de parcelas de Precatórios pelo Fundo sem incidência de Imposto de Renda retido na Fonte
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QUADRO COMPARATIVO

Cenário Descrição Saldo Excedente (R$)

1
Pagamentos Anuais em

Dezembro
6.114.255

2
Pagamentos Anuais em

Junho
7.555.633

3
Pagamentos Anuais em

Janeiro
8.577.477

4
Pagamentos Anuais em

Dezembro e Amortização
Integral em 5 Anos

6.748.440

5
Pagamentos Anuais em

Dezembro e Amortização
Integral em 3 Anos

7.805.265
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CONCLUSÕES

Considerando as premissas utilizadas na simulação de fluxo de caixa apresentada neste Anexo ao
Prospecto do “DB MASTER FIDC-NP DE PRECATÓRIOS FEDERAIS”, o pré-pagamento de 
precatórios, seja ocorrido dentro de cada ano de pagamento de parcelas de Precatórios, seja
ocorrido em decorrência de pagamento integral antecipado do Precatório, não reduz o saldo
remanescente do Fundo (após considerar-se o pagamento das amortizações de Quotas 
Subordinadas Mezanino e de Quotas Seniores).

Este resultado é coerente com o fato do Fundo adquirir Precatórios com desconto em relação aos
respectivos valores nominais atualizados.

Embora esta análise não leve em consideração todos os efeitos do fluxo de caixa do Fundo (como
por exemplo (A) as despesas e (B) os fluxos de caixa de Quotas Subordinadas Junior), seu
resultado tem relevância, pois permite comparar o efeito do pré-pagamento sobre o saldo
excedente do patrimônio líquido após amortização de Quotas Subordinadas Mezanino e Quotas 
Seniores, mantendo-se as mesmas considerações acerca dos demais efeitos de caixa do Fundo.
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Ressalvas

As análises e opiniões contidas neste documento podem estar baseadas em suposições que, se alteradas, podem
modificar o teor de tais opiniões.

Nada contido neste documento pode ser interpretado como sendo uma representação ou garantia de performance 
futura de qualquer instrumento financeiro ou valor mobiliário de qualquer tipo. Destaque-se que o desempenho
passado de um ou mais ativos financeiros ou valor mobiliário não é um parâmetro para estimativas de resultados
futuros.

Este documento é disponibilizado somente para fins informativos. 
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